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a Comissao Eleitoral e entregue na recepgéo da Secretaria Municipal de Educacdo em envelope
lacrado. Apés avaliacéo, serd exarada decisdo, que sera divulgada aos interessados

6.6 — Do resultado da eleicAdo ser4d lavrada ata pela Comissdo Eleitoral, que
encaminhard, por meio de oficio, o nome do eleito para a Secretaria Municipal de Educac¢éo para
os tramites legais.

7 — Danomeacéo

7.1 - A nomeacdo seré realizada pelo Chefe do Poder Executivo Municipal por meio de Decreto.
8 — Das disposicfes gerais

8.1 - As cédulas de votacao serao fornecidas pela Comisséo Eleitoral.

8.2 - ApOs o processo eleitoral, a Comissédo Eleitoral remetera toda a documentagéo utilizada na
eleigéo para o arquivo do Conselho Municipal de Educagéo.

8.3 - Para dirimir dividas quanto a aplicagdo das normas contidas neste edital ou delas
decorrentes, adotar-se-a, no que couber, a Lei 3055 de 10 de Julho de 2018.

Sao José dos Pinhais, 24 de novembro de 2023.

Conselheira Ana Lucia Rodrigues
Presidente do Conselho Municipal de Educacéo
Sao José dos Pinhais.

Indicacao 02/2023 — Comissé&o de Eleicdo para Representantes do CME/SJP
- CME/SJP

A Presidente do Conselho Municipal de Educagdo de S&o José dos Pinhais — CMESJP, no uso
de suas atribuicbes e tendo em vista as disposi¢des contidas na lei n°® 3.055/18 publicada em
10/07/2018, resolve tornar publico a presente indicacdo que estabelece a Comissdo de
Eleicdo destinada ao Processo de Eleicdo para o segmento de representante de Diretores
Municipais de S&do José dos Pinhais que irdo compor o Conselho Municipal de Educacéo de Sao
José dos Pinhais.

Artigo 1 — Ficam designados para compor a Comissao Eleitoral os membros do Conselho
Municipal de Educacéo de Sao José dos Pinhais, relacionados abaixo:

| - Ana Lucia Rodrigues

Il — Anderson Dias do Rosario - Presidente

[Il — Clicie Maria Cancelier Negoseki - Secretaria

IV — Domingas de Fatima Cardoso Amaral

V — Luiz Carlos Costa da Silva — Vice - Presidente

VI — Marilza Aparecida Pereira Teixeira

VIl — Rosiani Silva Franchetto

Paragrafo Unico: A comisséo eleitoral foi feita na 92 Reunido Ordinaria do Conselho Pleno em
10/10/2023.

Artigo 2 — S&o atribuicbes da Comisséo:

| — Divulgar o edital de convocacéao;

Il — Coordenar o processo eleitoral;

[l — Conduzir a votagao;

IV — Promover a contagem dos votos;

V — Fazer a ata do processo eleitoral;

VI — Divulgar o resultado do processo eletivo;

VII- Encaminhar o nome dos eleitos ao Conselho Municipal de Educacéo Para os tramites legais.
Artigo 3 — O mandato da Comissao Eleitoral inicia-se apds a assembléia que referendou e
encerra-se com aposse dos candidatos eleitos.

Artigo 4 — A lista dos candidatos inscritos sera divulgada pela Presidéncia do CME, ap6s o
término do periodo de inscrigao.

Artigo 5 — Esta indicacdo entra em vigor a partir da data de sua publicacéo.

Conselho Municipal de Educacao, 24 de novembro de 2023.

Ana Lucia Rodrigues

Presidente

Conselho Municipal de Educacéo
Sao José dos Pinhais
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